
301.20.00

521.10.00

525.90.00

Goaa arábica (do 1e1em1, do Nilo. de 0662. ote.)

Candolile

11.r0:06ne140
ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECOÇA0 DO ACORDO
DE ALCANCE . PARCIAL DE COMPLE9E00TAÇA0 ECONÔMICA, ENTRE
BRASIL E PERU, DE 31/12/93/MRE.
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3305.10.10	 leddrale contra ...toa
3909.10.99	 torolcida • Mac do dodeomloro
9809.10.99	 Inectieidec • bena de 0250510 4, Cubelo
3800.10.99	 Premes.. ineeticidao bane 4* 52054(22185

beee Os mime.. (Produto de coordenaclio fónica de
1411e09 bleditiocarbaseto de amam.. e I. C80e1-000 gemas per
quileerma (50./

3580.20.93	 Smicidae • bua de enxofre oellilvel
3909.20.99	 Biccidaa fun41e14an a bane de ícitiazollo ona• (banir.)
3908.20.99	 Permicida • base do 2-ti.i.603$.91186e23291m22
3924.20,99	 ...Mi01 para asdeir• cia leme ele ticembmido

Pre.emmte( para mdeira • 65ne 6. miada cr.o. cobre e neie da
arMnico
3-1eoprop(1-1X-2.1.3-be800tie01118e (4)-30-P.-2,2.626oldo (benta-
soo). oco em(leioneinee, coadimntee, envente• e/co aditivos
licencia4 a bue do ácido 12atil-2-(861capr0812-425e512-52308?2-
(.10m11n-12118) nicotioico - (imatapir)

3580.40.20	 Smiefetame a lime de 1.2 bereisoticollo 3-09a e iseue nele
3500.40.20	 0•412e0a29ee .6452 de 110.4rato

meto ma acidede /PLC ou vegetal
3300:90.99	 Tateto de altaínio 14 14. coo cesbeaatodeaoSeio, perefine, uréia

5112048590 de alumínio
3013.80.90	 Liquide orador de eepum •etei.. pira a Mine. de incéudio.
3015.11.00	 Gataliamloree • beim de ní quel Ruim
3215.12.08	 Cataliamlor balsa de platina
3515.12.00	 CM11.Mor • Ima de loténio
3015.19.80	 2,501151421 ,615bane de paládio
9315.90.00	 Catalímliir 56.05 de pentóxido de *andino
3023.40.10	 Aditivo, para cloento5 a bane de forfurol
3323.90.51	 Cal eodada para imo em 'aparelhos médico, 21,21111005 e ecoellin-

tee, 28012(9086, lodimulor de 05101 5/69 cor
g,14.

•.
bA

0O
	 Enxofre ineolOvel

[arar do ácido anelídeo e butiles 	 rOlimerisede
3023.90.99 Fluí.60 948,1140614 0, calor ueade oca aplicam. so pmeeeoe

de aquedoento 128 oudanea de calce indireto, empesto 101 Ceava
de alienladia coelticee, faliu de imper... 40 050 -20/315 tem
unticedoe

3023.90.99, fluido de trmaferSocia de calor • bace 8, tertenil .5615 icado,
Par. M.M. Mal.., temperatura de aplime. -9/950 ree.
centígrado*

3823.90.99	 Fluido de Maneferincia de calor e bem de *14011 mande° 606511
00165. por aquecia.000 indireto, temperatura de eplicee. 20/310

3323.90.99 erdedt'rern•;4880cie de calor a bem 84 16.55 de 0.100 de
difenila e 29.55 de afinal, ma mecinento indireto, temor..
4. ap1105013 12/309 98405 centímedoe

3023.93.99 Ccabinac52 de totraquis 69(3.5 diterix(011-4-61.2.1 05611) mono-
cem de 1,002581581001 coo irl. (2,403208696(1 1,0111 0051153 680
acura.. eil(eio • mim. d• 41.1010 e mamd•le
Mbineclo de 12(3.5 810e00.11-4-61820510e619( moiam53 de
099.05011* 1800155trie (2,4 diterbutilfeson 00.0106
Mobinac. tetrequie 3.(3.5 diterbutil-4-bidrati 5,0110 prol.-

peoraeritrltol c. Mio (2.4 6(9.063611 feein.foof
tilatura. da 11.11-dioetileald. de tolda aoreitreaoPde 61e0 de sola

3023.93.99	 15950*. ..0111,O. do ácido. eerdwrom (C (5 • G 15)
3023.90.99	 acido* mama°. cloro..

01.5884 de tri • tetra 1-(2-bidroxietill-4-614.51-2.2,13.8,-tetra-
=til piperinm de 415.501 amainam

3323.93.99	 Lel dimtil X alquil mina • 5.8518 6. álcool goolumo onda o
radical alquilo Ma do G12 • 015 de cadeia ,ura

3923.90.99	 tosofro mblimdo 1.40160.0 Mictam. ma oileo
8020.29.10	 512100 d• tranefeciocia de calor meado Para milimeCes 5* 160055506

O.	 per	 de Palor tediroto. cometo do terfenil
modificado, faie. de temperatura de imo -9/330 maio centieradeo

3523.90.99 81016. 6. tranterincla 45 25101 umine poro aplicceee *o meámos
d. comiam. sor me..5 da calor indireto. mima. de oieture
ele 2.140 8. difloilo-infenil. faixe de temscratura de uno 12/400
mue centiced.
Fluido de tioneferómei• de calor miado lora cilie•CCee co 'rocem,.
. aquecimento por M.e. de color indireto, eme.. de miletura
de 5150025001 58906t1600. (5100 46 tem peratura de uao -20/315 em
centierMoe

3905.90.00	 ReMaa pallacrilmiden 05 14. clouloe. come. Ma.* irmane-
s., bloco., :ume 6.0 eeerontee e force 415516e60ee

g9,10,..5,00 .„,.?„0	 Emule., e Mesmo/Ma de 111(001,,,
Gordma e mimam. de •iliconea, 11481685 ou putomee (963108i0e

diaper..• 29.10455.0
43910.00.00	 Alasaros de ailiconee, borracha do alta comienocia

9312.10.10 Nitrato, 45 .1915.e Imo plutificar o. pi, grAmilea, mimam,
',aço., irregular., blocoe. 5a55. 46010005.0955, formem moo-
lloptea

3912.20.93	 Nitram de tolulom plactificadee es só, trámulee. ecoam.
Saem irro guleree,	 meae 550 mrentee o fome. eme-
noeiMe

19,11119.2	 Nidtoxietileolulo.
ca só. erfaulee,	 sedecoe

impilam, bloco, mama .o coerentes fora. emellantee
3912.00.10	 Acetolutfrat. de 101050.5	 ai miamo (inclusive poileke.

•ol(ctiee)
3912.90.90	 151188.• aleropilverinada
3913.10.00	 Ae. C...o. me eine e iseue 602029e
35317.10.20	 Tripa artificial 6. 2.0030.. rom.rada d• mo gno ceilibr. (10 a 32

.), para • 1.51.160. 4. goleie/mia
ferreuge9,, ..%0	 5.1.. da 

Poeira de coodeneaceo, de zinco, aublim.

MEOU•	 •
.26911%..iiigp/ .._l[SIL.M1111211I1O5-1:0930HdllICIS

.., n -•e-ahmultiMlaii.L.P2...nnal

182111,11 P07510519015, MC&
$.vmo.	 2191 dl)

NA1A01/311 00829. 911515170 1511210190

1513.21.20 Oleo de balem ILlimu Oco paim eignatárieo
1519.20.40 616221014160 Gemamo • 51554 deo paísma

1520.93.00 111.11. refinado GenProa e 61.. dme palmo
elemnrioe

2625.11.20 51008.16 65 ..dio ' ride ifLie:rielrico a.. soim

8096,10 ó* *Mole. 456824 fl. doa piou ale-

3002.10.00 CarMele IMPAM. CAMeye.tal ou notória. ce-
Mb:Cm. Pia Mim
rim

A Secretaria-Geral da Asseciaçao será depositaria do preeente Protocolo. do
qual enviará cópias devidamente autenticada. aos Governos signatário..

FR DO 'QUE, os respectivos Plenipotenciários eubecrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos ciosos nove dias do née de dezembro de mil
novecentoe e noventa e três, em um original nos idiotas portuguée e ee penho/. eendo
ombon on textos igualmente válidos.

Polo Governo da República Argentina:
J•51515SaYea

Pelo Governo da República Federativa do green:

Paulo Boguira Batista'

Polo Governo da República do Chile:

itaimMio Wainandarlin

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicano.:

Ignacio Fillasefor

Pelo Governo da Republica Oriental do Uruguai:

liéetbi G. Coeentinél

DECRETO NO 1.195, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a execução do Acordo de Alcance
Parcial de Complementação Econômica, entre
Brasil e Peru, de 31 de dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana do Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro
de 1981, prevé a modalidade de Acordo de Comp/ementação Económica;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
Peru, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 31 de
dezembro de 1993, em Montevidéu, o Acordo de Alcance Parcial de
Complementação Econômica, entre Brasil e Peru,

DECRET A:

Art. 2 . O Acordo de Aleance Parcial de Complementação
Económica, entre Brasil e Peru, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém, inclusive quanto A sua vigência.

Art. 21 Este Decreto entra co vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,	 14 de julho	 de 1994; 173 • da Independência
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luis Nunes Amorna

1112101OL1

r59131r, 71.111091111, 017/011110/99 sun 51.1 ,3 PM
15 20255 6'1/50190009/97051163810 nes PAUIS 57016-

7412.105 (1.1271G0 In21M1In 1110. 0)5
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W.It11) .1)E .ALCAIGE._PARCIAL .DESOilBLEtlEtrf A tjtV) ECUKCIICA
CELFFsRADO  EliTNE RPAsil, E 'LAIVO

tt •verno da it.l .übliea Federativa do Brasil e o Bou nrch. da Re pública	 Peru,
aBBL IRRANIX) A necessidade de fortalecer O pr-OveStlo de integres°

r ,,	 r	 alestv:Ar on objetivos previstos o . Tratado de tinntevidfct IMO
ocoobe	 .-.•ne.rteetto de acordos bilOter018 o 08111.1 'Atereis 08 mala 001 ,I05 Tossi-

ToiP 011 VISTA Que as expressBes mhls vigorosas desse processo se manifestosatravés de a,ordos sob-regionais, plurilaterais e bilaterais. orientados à constitui-
010 de rspae,a económicos ampliados que se desenvolvem no marco Juridico da ALADI.

LVAND? Eti CONTA As vántagens de CITOVOnAr 00 máximo co mecanismos donegoclacâ, prcvistos no Tratado de tiontevidéu 1960.

roNsi rErAtirn A conveniencla dc oferecer" aos 08.1, A•rauggingos genros ,1nran o
00,8 Prev is ive is 'lera o desenvolvimento do comércio e .1.. investimento e de obter,

"Bms p‘rtici pmAio mais ativa dos mesmos nas relaeBes entre ambos os phjgon,

CONVEll Em celebrar sm Acordo de Com plementacno Eenninaica, de conformidade cem
o previsto co. Tratado de tiontevitléu 1900- e na Resoluco 12 do Conselho de Ministros
da AssociacBc Latino-Americana de Integração (ALAM). O presente Acordo será regido
por essas di.sosieBes, bem como pelas normas que se estabelecem a °emir:

CAPIT1110 

Bil/ETI=D_AMBID

Cennaly
00_00000 00,

5e1:0.10 . 1u acrem pua negacear ma progreeelva manlesientaggo ecoo:algaentre or refece eigneterioe certo /evada, a cabo etravée de acordos de ccaplenentaciloentre mtoree, tanto rablime <mo privedoe. de »rodos,so de bem e de preeteC&O deeervico0 doe peiem elonatdrioe.
Os Monis., de CouplezerdeCgo Setorial e•terdo orientado, tento ao deeenvolui-sen. de nevas etividadee especificas no, territériee doe mires eionetérloo. como àcosplesentoceo, iategracilo e/ou recionallzac go de “ividedee d& eziotentee, e pedeetoabarcar o Intercdabie de bem. de eervime. de tecnologia e • 0.530Clé.00s de capitate.
Artion  - On Acordas de CoeplemeteeM Setorial devendo referir-as. dePreferencia, àquelas atividade, de RroduClbo de bem e emalam que reboa todm oualguma doa ecouintee caroderietices:

a) atividades vinculedae ao emérole exterior de age, oe pelem, • que requeiram . .,mdslidedee cepecificae de cooperemo mate mente, montais. doe paiieaelonatirice para enesguem em '1061110.4.;

b) ...n01.22r,,,:rfriece de deeenvolviaento,

e)	 atioldado• relacionada, em • deft., em rraaarqpeaB do mio-rabies/a.
Nair.° V

pj grMIte DO OUSEI
Oro' o 01-5, Pele!, oinaMirloe adotares cato re gine de origem emluelvesenteas regres e critério, regietrodoe no Anexo III do orcem. Acordo. boas messeregrais e critérioe ,erro valido. para e• Acordo, de Cca plesentecdo Setorial.
010,03 III poder& ser revisado • atualizado eia qualquer lamento, caso ceganeceeedrio. .051010 de ma das parte,.

rePITIM1 V/

1145 1-1A1/511100 DR adVATItipl.

ArAism .12.- O Brasil o o, Peru, doravante desimadns
estabelecem	 objetivos que se assinalam abaixo:

eotetateV 0ialo ;,1; LeoeCenOrtCfsfjU r= 'igmIteinitdrt=lect.S..1'"u"'"ices signatários

a) intensificar as relaches econômicas bilaterais:

b) fortalecer as relestes comerciais bilaterais sobre bases f.050áVel8 de equili-
brio dinástico, tendo em contà tanto aspectos qualitativos como quantitativos;

o)	 incrementar e diversificar o intercalai° comercial bilateral através da
ellatinaVão das restricties não-tarlfáries, do a profundamento e da amPliaeao dos
pl,feréncias acordadas, em concordáneía com os mecanismos previstos no presenteAcordo:

dl	 pratover o acesso de seus produtos às correntes mundiais de consémio:

e) estimular o desenvolvimento de atividades conjuntas de investimento e .tee
essociaCao em esquemas produtivos entre empresar. de /miaus os paisee, c,rà vielas
a propiciar o fortalecimento de sua presença nos mercados dos dois palmes, lencoco nos mercados internacionais; e

f) auspiciar mecanismo0 de pr.:8000Mo dos investlmenbss entre ambos OS labillO5.

emalllIn 

LO Tagrestexto á insrvre1000 PO, PPOIXISM strreunns

Arlicsas.- 5003 gnexp• 1 a 11, que íntegra. o premeie Acordo, emitam-Be ae
vvadidaseacordedm polca peasse eignotdrIoePara a imorracrio de, 	 imlea. *Otite/orlam de cem reepectimerica, •olataitiSeamv ,ctia, a .1iMenciature .gassratra da ,AseeciecaolatInoglairldbita 'ele' %algar." alegrei. no Meteu, Na:agoirado (SAIADI/SH). eincluída • dMeripao da/aedo....

tate márafeee o parágrafo anterior conel•tea e. tae reducaopercentual doe gravame maiatrados aa mas ree pectivae sant,, ariteneine nac(oreiepua • Mi:vetada, de terceiroe Pebee.

h000.v 11 - intender-as-g tor -gravmer os direito, adumeis. e qualequer
outroa escama de efeitos *vivei... mim de caráter Uma, oonetdrio, crabialou de qualquer natureza, que Leiam cobre as imeortecees. 05, eetRo ccepreendidae
neste oonseito a. tezes e encame análogoe quando correeponden 00 00$00 dos cernemPreetadoe.

Rntendm-ee-á por - .esnocar qualequer wedidee de csr6ter aclainietrativo,ceMial Soda qualquer natureza, mediante e. meie ora peie aigretérioiam. ou dificulte. ter deciego unilateral. eme importará.. Oro ficas em preendi-da, mete conceito mo adirias edote&te ea virtude dm eituacree previnas no Artigo50 do Tratado de %anuvia% 1980.

Ast i Si - Cla' .)paises elanettriee coaente poder.. aplicar Ao isportragee doeareallom co•pecerdidoo me Arome 1 e II ee medidas Mo-tariferim expreesenentedeclarada., me Holm Loceplemstaree do Dream. Am.o, melai.. o ...rc.rem, deMo eplidar novas restrioSee, nen de intenelficer amei. que tiveres eido decime-

percenVe1,2021S-da.C7seirriel fO0r"O0?1,1,2 de dos,,,,, 	 ael1='S '100.ercrd:terceiroe

0. galem ei gnetérkoe ccaproactm-ee teabés a neo aplicar a innortrade do,produtos remelados gravmes dietintee doe da tarifa aduaneira, exceto oe me tivereseido declarados expremenente na 0000 de enbacricSo do preeente Acordo.
Boto,, se - de preferência, cerco aplicadas sobre oe orogen. vigentes pareterceiros peiem no ameno de me aplicacao.

a nu INTFU0Z/1IC-80.8
evites, ng PRonorsp

0-00 lo - Alé d e orei rd Ine negociada, porto, produtos incluidon noe
Anexos I e II do presente Acordo, os palmo Monetário, prougverSo complmenteaRo ea íntegra.° industrial, co perciel e de servi., coo a f inaliclado . de,logiar o *00100
Ift-rr"=%,er

ugeisae. ee mai.. eignatérim criardo condi..,, para erdiaulerinveetinentos conJtoace que remitam deeenvolver ativ.:bules produtivas aro,, e•ervicoe e. aboa oe mime.

Atalso 00 - 0, P.1.45 algsetérioa determinara, de man acordo. • meliantePrévia comiam coa o. eetoree galgado. de ambos os lado., ma azem da proa.bo queragus.. do aaior intentem pare • coaplmenteclo Piduetrial. outorgando prioridadeàquela. que Popliquea maior aproveitamento de ema recamos produtivos • tacnolOgi-

rAmen/11 VII

1...812L09ME.pj_11:~110 P, ..1NA.,0010gAS) anutuel
0001014. Os talem tagnetários 55 apoiem . rae tu/grame e tarai. d..bafos,. o d.. comer-pol. facilitando etividsdes de aioeSee off...leis eprivada,. a001ndss,aa dv lel:. e esmiola, a reelrzevá. de exabbários Inforsetl.

eurs, oc -st.. de marcado e outras ectee tendentes en melhor aproveitas.00 deopreferkewleg	olarmmi&den siertve mlos tremaloantos mordedor, co esteeitotaerolai

fu ger:, il. iam o., .0.-. 1004 atavies00 no ertige prtne.P.ate, o. pelace eltsetd-, as l0,lO,.a,,0,et lo(drd.s que facilites a premo, reragove. lel. entidade,..ddlcse o, emendas .1, mbse os miram, dos sevelutua serele pe & Interesse.

Aukotoo O.'
oatmealidos Inumada Mordo.

Os palme monetários intercaablara, tatoraactenacerce dm ofertes
e dm.uo reglemio e mediava de •etto ;soados de em...tacto.

000811101 Viu

122i.1.18=12=
500iou_18 - Cede .0 4:0 pulses al3miá:1os, de confuraidade com o dleozeto

1“.5 [eme"... le g leleunge secionale e cm o Artlao 11 06 Tratado de tiontevid.o.
saron, a investi:senta en uotre parte tratereatp oeme fevotivel 00 000aquele 01000,0 me Invectimn b os do man melou!.

troou	 Ot poisee Monetários proeMe060 estiradar e reeilzmáo de Investi-eantus retiprocos. coa o objetivo de intensificar ir fluxos bilateral, de cesárea,
de tecnologia e de capiteis, lure o nue analisarão	 irascibilidade de firo, taAcorde pare e ProzPOlo e PrategRo Reejtmoco de Invectizestoc.

án11,80. lá

-amle4noàz:renFueicameunit, •

Ir remolga.

raPTI1110 

PPOPRIFnr e Napsy,,s, 

t0tie._.18 - 'co teime ei gnatérice empresem... a outorgar à propriedade
tutelem...1 um ne000ut,. esoquada, dentro 0, 603 reei, t‘esa le g ielacSee neclomieg s	 .	 selsbretke telas itNatels • swrn•allta

CALL1311.0-Xi•
as imanado snw 0000i0000 ramos

T Artigo TI - 0, peies, ei gnatdrion cospriaetee-es	 trocar infornacogeeme re g ime e cotetleticez de cotáreis, exterior.	 •	 •

nrronn eu

01.1=AtazscLoan03ICA
Artle  - Oe ,0113,13 Monatérion definira. e (010CarE4 eo prática eccenlmooDelfo evitar que e aplicacto de norma técnicos e requisitos fltmemitérloe esomeanitérion. cesta como re quieitoo do qualidade, ee traneforze• ea Metam/. aocomercio, eubecrevendo para tal fina/Idade protege]oe adi g ionele eo preeente Acordo.emacieis para cede caso.

CAPII8111.441
loc PACITATACia 40 TRANSPOSTS

Coo vistas e facilitar e disealser ao correntse de c00410ic, onpalco° elonatárico obeeevereo eo norme e o, principiou ectebslecidoe em Acordo, deAlcance Parcial e Regional pobre Transportes, de que eeies Monetário., fimed..debito do Tratado de Montevidéu 1980.

03.- Is mines si gnotdriee promoveria a utilicac go. demore que a:5.1.cl,pelo operador econdaleo do mio de trans porte que es prover meie cospatitivo pare otreelado doe produtoe eceereibilizadoe entre tab. ma porosa.

Arrio 04 - O Pd o olonetértoe ca praete•-ae a realizar. obediente a0a/t0000e00 de Protocolos Adicional. que contemple. proles°. eepecificoe, inveeti•en-toe coniuntos pare propiciar a ~liaria da infra-eotrutura dee vim termas.. queuma acue territórios. coa 0100.5 a facilitar • eirculae go de veículo,. corou ehaeamteiros.
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dever& oba.. a. /cie que revi. a matéria no terrItorlo de. Me e ao nor.
intrroaninnalo nidiraido.

rapronn %IV

CA OVIrroPairIA Dért rol 

P00100 10 -O, paiees aignetbrios do preeente Acordo condenam todo pret.desleal de comércio e cttpren.etea-na a eliminar as medidas que pensa. Callear
distorcOas ao comércio Internacional. Ilcule contido. cota...tele-e. e coo outorgareubsidloe que afetai 000011011 entre co dolo paleta • .rtir da entrada em vi gor do0.0.000, Acordo. se gundo o diepoino pe.. capitulo.

anua= - Ceco cse configurem co comércio bilateral dancem. de Maping
outra, pratica. deoleati de coo irclo. ae.im co. dietorttee deriva.1 de a plieacdo de
autusislioe As exporta., ou de subaddlos Interno, de manter, equivalente. o pele
ai... afetado poderá aoliciter. por aicrito e ror intermédio da Comisero
adadnietredore. coneultee com 0000,0 Nilo signatário. e00 o fie de alcançar maadindo.

Caro elo ee che gue lote entendi.00 no prazo de trinta dias, contado, a partir
de dote de recebimento de referida concitado. o /mie 0000.06000 01,1010 roder6
ap/icar mediclaa perdia... de .nformidade com is. 1001e1.11 interna. eie q.la
deva, ser compatível. eco o Cédigo 0001 •1100p.. o Código Dobai.. e Medida/Cospematórien e o Cddi go de Valoraçéo Aduaneira do Acordo Geral oobre Tarifem
M.e.. e Comércio (tATT). leediata.nte, a parto aietaile rel. medidu de detem
...lel poderá. 00 aedo o desejar. invocar o acenamo de edue go de contra/veada0
previeto no Mexo IV do {verbete Acordo. O recurso ao d.do ....mo de eoluçâo
controvéreia ndo interromperá o mar do. procedimento. inter.00 para 000110,000daquele. medida..

Quanto àquela, medida,. oe paasea al goatárloa laOrki direitos
00o01ne1000103 OU sobretaxa, ed valorem. ne g.. previd0 em ame reepectivoe
letialanDee necionals, arde aveliecée 00 0010010011 dei prática desleal (asseiam ou
subsídio); duo canado. ou do 000010 de 00001 e ne00 coimai entre • prática dealeal
e o dano cauaado, ou maca de dano.

On direi.e ou aobretaxez a qui indicadoe aio excederao. em caco alga. .rgem
de 000i. 1II. ou o mon.10 da aubeencto. ne ga. corresponda, e 0 11.100.010. dentro do
00000001, 00 neceeeário para evitar o dano ou a ameaça de dano.

CAEM=

AMMOOTPArrn 007903

Artia In Á dialnietrando do presente Acordo fitará 000000 de coo Code.
Adminlotradore inte gro. {elo Re preeent.te Permanente do Brasil Junto 1 AUDI e/ou
asam repreeentante. e pelo Vice .Minietro do Ilida.. Integrecdo • ...einem.
Co.rcials Interna:Danei. do Perd e/ou acue representante

Coeleedo Adelnietredore co reunira cl.. Name mea vem por eno cema finalidade de avaliar o .damento do Acordo e propor evainuels modifleaC.o ao
presente inotrumento. Mondo recair0o reimicee extraordiuáriaa. celso Julgue

.necessárto. ou ceeo arda conveeede por una doo pertas, nos tema do prece,. Acordo.
A. 39 - A Gioia.. Addnietradora poderá convocar Crupe. de Trabalho pare

examinar e propor 11100, de aCtel ma o trattoento de tens ee pecificoe do preeente
Acordo. Oa Crupoo de Treballio Cerdo Inte grados por Omoionáriee eopeciall.doe doe
reerectivoe Governo,.

Acto 90 - A	 rele indo e o desenvolvimento doe mete prevines00 no presente
Acordo <buir., e car go de Coalinigo Administradora.

A ame meada, • Comun. Adainiatradora ter, es 001011000 atribalcám

e)	 0,1070010 llArr10000001 Acordo. inclusive nu .0 rttptita ao cace.. de
.010100 de 0000covl001,e;

b) exemi.r e adequar. 000 010000 á aproando, oe padttos de Acordo de Complemn-tacão Setorial que elejam a presentados ¡doo ectoree priva.0 10. feieeeinimatarioet

:;r 0:,2;;0:2	 00011Zaror0010, o'" "1°c"
dl	 promover e ...Irar.	 coordenacdo e oco o imolo da Secretarle-Goral daALADO, e realimeo de encontros en preaariele, rodar. de negócios é <more,atividade, einilaree, destinada( a feciliter a identifieeca, de actores,.

poder. eer Meto de Acordo. de Coo plementacto Setor!.
e) colicitar aos Orno, nacional, cometentea 0100110-00 00 eotudoe técnico, queaeJem requerido, para e melhor comecucro doa objetivo, fixados noa encontroeespreeeriale e raladas de negócioe. e geetiOnar Imre (dl fim O coo perando deSecretaria-Geral de AIADli e
f) avaliar o deeenvolvimento doe Acordo. de Coe plementaceo Setortel aprovado..

Artban 12 - Me definieSo 000 astudoo Maniete o que ise refere e elinta o) do
artigo anterior. a Cada.> Adninlatradore dará aten g do prioritérie aquele, projetosdoa qual0 participem. tu peei000 partici par, emacem pequei., média, ou arteeeumisdoe peisai eignatárioe.

;.:0Z ;.re	 ',',7007

corrun xv,1

rrnwanNrIA

A
to	 0l0e6'01' 

1401
 "fie'reult'ar.'e'refili“ce" pro"rresne1t' Ove clor'et.hden't': dee preri%deefpreeente Acordo.

ft.71110 1.11

00 (000000

	

2",„:22,',zocof.t,	 -1°0". d"
000010000 .0,000,

fenol 77 - O adeeto et forzelleerá mim vez que se teci00 ne40.1000 trens ten00O condiame entre 0 paleee elmatárloe e o pele adtrente. mediante a aubecrição
G•ce. n=ners‘g'0cieR01 00, n 00Z;'1	."r6

	 11100 0001(10 die. depile de 0010 depósito na

Ll •••'...1.5210,...18:510.MO

Por Periodos lgtt15. ca,	 mic-nt,a , • anrec c o . t1A,J. Je • rer•se.Lrallade	 seseento 00.0 ,	 a	 ,	 terzio .• •	 /S. .

Irre, uh.. c. +téc . • s
Anexo. I e 11 dá' pr.,.	 .	 • n '1 • I• z•nn • n 	 4. :atac.a. Mar, dee pene,	 70

Axi310,_33 - Os tonefioloa derivada, do preaente Acordo vi gerlo tocluelvesente •pertir da data no qual oe peteca ei.etirlor, comunique.00 ao 00100 haver coadvidocom as requinitoe legaie neceeebrioe pare mia aplicando eleultenee, incloolveadainletrativemente, em mos n.o.. territórios.
(01101. 19.- O pede eignatário que deseJe denunciar o preaente Acordo dever&e.000.0 sua declaro ao ou. paia g igo.. com noventa dia, de antecedendo aodepóelto do reepectivo inetrumento de denância na Secreterio •Geral 0. 41101.
Ar• San  - Uma mu fornalimada • denância, cesaareo outo.lcomente par. opois denunciante os direito, ad quiridos ao ...acue control.. ea virtude dopraceia. Acordo. exceto no tolo, refere ace tretmntos preferencide recebido, eoutorgadoe para a importacdo de produtos negociado, etc qual. COnt1I00arID Ca vigorOslo preso de um ano, contado a partir da data de for.liraceo do den0noia.

Caso a den0noie, reja formaliceda abe IS de Janeiro 10 1004, 0,1010(000..tratementoo preferencia. persaneceroo . vigor até 31 de descubro de 1994.

%à vez d.larada a intensas de deremaier o peasente Acordo. 00 .1eeesignatirioe poderlo, em com acordo, eatabelecer preso distinto Mn O viten. doa...entoo acima uncionedoe.

•	 DIMSIDDES.1.1.MALS
Formam parte inte grante do preeente Acordo 51 0,010. I (Preferdr.clas outorgadas

pelo Brocal). II (Preferánciee morgadas pelo Peru). III (Re g ime de (ri gem). IV(Deconieso de Soluça° de Controvérsia.).

01401001(000 1,ANS17414t

0, pefebee ei gnatárioe ...darto ao cumprimento Imediato doo tramites neece4-rios para formalizar o presente Acor. de Comp leteentiodo fconfmice na AIADI. em
conformidade com se dis po... do Trato. de Monte.. 1980 e da. Reemita.. do
Comelhe de Kiniotroo de Aescolacdo.

atellat forma. levaM acabo as formalidedee cor...dentar Ia, deixar
efeito o Acordo d Alcance Parcial 112 1010 Rene gooleclo dee Preferem. Outorga.no período 1962/1980, moinado no Ambito do Tratado de Montevidéu 1980, e Partir dadata de aplican go do Imanente Acordo.

A Secretaria •Geral de 0000110050 iseal de100106ria do Tenente Acordo, 00 *001
deoidemcnte autentica.. ace Governo. eignetlrioe.

0100 00110QUE Oe rei/rec.°. Pienirottociárloo enbacrovem o preeente Acordo nacidade de Lua , aoe cron. e to dies do sés de dereabro de 1.11novecento, e noventa e Ore, colo ori g inal oos IdIota. portuintes e cevadal. (sendo
acto, o. textor, 10,00,0000 vélidos.

Peto Governo da Rep9ilice Federative 10 100,110

Debaluador Carlos Lula Coo.. Pe.
admieadar da Reptibild

do Brasil no Pau

Pelo Governo da litpálica do Peru:

Doutora Lilltad cande
VIce-Mintet. de Inalada, Tonam
Integra. •	 Com.e.

Internado..

~miro, 0Mst010145 por ante,

Man

urine rtaarvenriors

A LvporteMe doe prodotoo negociados pela Repáblica Falerative do Br.11 ee00enjeite, nem 0)000100 dee . condindes estabeleci0,a me 00(1 100. co cumprimento dee
edmintee dieporsiMee•

	

A	 iMemea•r.ee de ser., ssral
1. Portelo DECISX no 03. de 13/1/91. codificada pela Reeoludto ai 15.

de 9 /VIII/ 91. Sal04 en exceete. cotabeleoldao 00101111 evence., as
importo.. estro Maltas 4, enfeado de Cuia de leport. go previamente Moemberque das mercador000 no e00.100.

„..„?..1r,dr:e.r::,1,..10rdrtzt.„..=z0.----
RInrodsne 

1. 7.0.1 10 7.000. de 18/211/87; Decreto n2 95.035. de 12/V/88. Portaria DEMI
n2 00, de 13P/91. Moenda prévia do De.rtmento de Politica do
Informática e Autecatiran go Imre a importante de programe de emanada.(001 tvere).

2. Decreto n0 55.649. de 20/01/65, Portaria 0)001 )/O 08, DE 13/11/91.
Autoriceibo prévia do Minietério do Exército (máquina paro fabricacdo deareais. mien. e pólvora, esploelvos, acue dementas e aceeeórioe e
0000(0005 químicee

3. Portaria MET n0 103, de 4/111003. Mod.lo prévia do Departamento de
Meteriel (RIM sere a lemortsiceo core a venda ao comercio de armee
de porto de USO 100010100.

4. Contai:ui:do Federal, arti go 177. Decreto n/ 4.071, de 12/7/33. Decreto
112 23.070/00. 0,101(0 00 35.383/54. 000.010 00 17.812/70. AutorizaMo
Departasen, Strionel de Combustível, do Minietério da lota-cetra.
Poro a isiortaido da petróleo em bruto eSall derivedoe. eto natural.
maces raros. oldrocabonetos f/uidoe e de eervilo minera/ e seue produtos
primérloe.

5. Decreto r 01.000.0. 0.9/011,09 e Decreto 07 74.219/74, Decreto TO
90.711. de '077711/87. Portaria DEUX . 08. de 13/11/91. modificada pela
0e101071, r. 15, de 9/15102. Autorizando prévio do iiinietério da Acre..
0100	 9717e /4/000,11, ' (e Ah Mennea. dr7rensp.rte Aéreo Civil)

6.

Pare o	 .5 eer .naves	 enls psreences.
Krtar.r.	 1.000en. I> Fiel,,z1tura.

Ag r10-.21,x. iam e. 1010000,11 de acames e
ardes

7. Ir.. 5 Nd.. da S.O, paro
at i • .,	 •	 ice	 0. 1 • .	 - •r	 .

•onetl.clutee

1	 Seer... a. 154..5. 11,21/88 ODICET. aut.. int, Iltt, lo Decx,ftriaInf. Sanaa. Nasal	 do A,ro,.,,Inbo para a ledortv.G, deam.a.	 (em	 •P me•vi	 ani.1 e{!	 tslógx....e ltra	 em 2.1.41 1/, vtl-01,x It.
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Calado Nacional de Ener grie Nucleer pare a leçortecão de amarela.
siaria.. alertada de intereeee dt enertie nuclear.

10. Portar!. n2 3.368/FA-61. de 12/X1/88. Potterie n2 1.917/a/61. de
29p4/69. Autorizam prévia do Estado-tleior doa Force. Aradas pera
imiortacéo de Menina.. *Enrolho.. inetn.entee O ateriel técnico are
ao oaraçbee de aerolevantaento.

11. Lei 09 7.678. de 5/2/06. Decreto 0283.307. de 6/11/70. Proíbe a
indatrializacgo de boato de uva 1.0086.45 0802 8001o0000 de vinlao e
derive., de uva e vinho e a importam de liradotOS derivados de ma e do
atolo,. embalagem auperior a 1 litro.

12. • Portaria 184016 112 293/P. de 22/2/89, Portar. 10680 0/2 131-0092, DE
74411/92. A 13,600,660 84 borra00 natural pere ea pleantecgo do miamo
interno (ice contingenolada comprovação de aquisiçto do produto a1051ar
nacional no índice de 435. O contingenciamento 2,06 revieado ee0e01811-
....

13. %curta 02 138-11/92. de 22/X11/92. 16080. Autoriaçao previ& pera •
ispartacio de reeidas peri gosos e atroe residuea.

14. Decreto no 99.685, de 9/1(1/90. Portaria 0600101 08. de 13/V/91. A
esteado ele Cuim de 5010r6e424 00 34 0a00r04100 are álcool. mel rico e
al residual eatá sujeita e declerado de diaanibilldade de excedente
exportável ou de déficit de producin nacional. fornecida ala 5e6ee6e81a
de Desenvolvimento Regional da Presidiai, da República.

15. Porteria 69 326. de 16/V111/74. Porterie ma 60 OB. de 1340/91.
Marcia prévia do Hinistirlo da Nrieulture Abastecimento e RoiOrra
Agrária Pare imartação de agente-leraJa.

16. 00 5.305, de 13/18285. laportabs 12716161 60 detergente não 616-

17. Lei 301.607, de 3/1/67. 0010011.100 1 .00011: de 10616 peta e 10770002110
easécies de flore e fuma alva..0a perigo de exthisla, rede. de

matéria basteie 0166054000 30 artificieis 1302 capture da pdaseres e
peles e rertea da referida fauna.

10 141 09 6.538. de 224/1/68. Decreté. 0157.801. de 15/7111/19. A.A...
00621. da Paprea Brasileira de Carreio. e Telégrafo. 1.002 isnortato
de seguinte de franquear correspendancia.

19.	 141 0.1 2.410. de 29/1/55. lapertacdo
6' 	m

ibi de leos	 lasele
a0ee07 n: am. 0, ori ges neJa turetior 0 565 .0.534.0,,obtatad...1

Oro, os respectivos enuipeantoe.

knsénoia .80018 80 departamento do Abaatecisento e Prece. do Ilinietirio
de Ec000.10, Fazenda e Planeienento proa O 102000e050 da feria& de

21. Lei os 6.280, de 23/10/73. Decreto rát 70.094. de 5/1177. AutorizaçãoPrOvie do 11101.61,10 0. 00200 para ieportalo de medicamente., drogas,inumo, 0e001001161000, produto. de higiene, caeséticoa, palmes e
eaneantee dosleaanitérioe.

Portaria 02 51, de 241V91. Dinbitérie da A p.ialture e geforsa
Proibe • laporteçao 02 00600130100 natural. e e8611101010 oco atividade
00060168e600e.

23. Decrer. j d, 02 07.034. 	 Autorisacgo 8,001. do IBABA para, 	 a

24. ,Po.rt.rage.0.5;,d7.„.15=1. da 50E. getaa/eçe 1281010,1,1,0,, do trigo

25. Portai,. 018786 114 136. DE 20/10/93. AutorixeçAo d Dearbanento Nacional
de Prodago e Defeee Ve getal para 2 100800e150 de temente0 e grãos deervilha pare 000011122. con80200.

•
26. Portaria 0006 02 82, de 8/04/92. Preito a importação doa ingrediente.

advoe Clorabeneilato, Organooloredo e Parathion 2611100 deeintado.
egraPecuéria.

•27. ?oraria 050 ,0 91. de 30/X1/92. Proíbe a imPorteçgo da atérie-priaNexeclorociolopentadieno para 008 utilizado ne febrioacSo do ingrediente
uivo dodeceoloro, bem coa e tintem. do ingrediente ativo o do braba.
técnico Dadecacloro. A partir de 12 de nato de 1992 me proa, a importa-
ao de foracielea e boa de &decatlo!27.

Eareto no 187. de 9/V111/91. Autorisacão prévia do tlinietirio de
Agricultura e Reforme Agrária 10801 111080006060 eémen e earldea de
enlate domésticos ara fins conerciele.

Precn a., arca.", 1,

1. 281 01 7.700. 80 120711/85, mcdificada 102. Lei 02 8.630. de 25/1143. 041010-
600 de Tarife P.riderie ErP, 405 sobre ee oétractes realizada0 001 aecador1a.
iaortedee objeta de toarei: a nave gai0 de longo .arao.

*****	 por. R/Sn	
....... nela, autroproro ror: 5.210

;
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soçFaanntas e0100000000. OPIO PrIdi

MAI

/ATAR rtriPliallOrraere

O 0000000050 doe produto. ne gociado, pela República do Peru, flea enjeite, o.
»mini= dos condioad eatehalecides pare cede caco. ao cuprimento doe aevinte.
dlspoeiçOee:

a.

Dincomiramorul

1. ha exigênclea de caráter eanitdrle 01 00 qualquer natureza. dra
importação e euercielizaçâo de produtos ageopecuárioe, inclusivo

eerão arlicadao de acordo dam nem. em vi gor 00 0000000
skus importação.

2. Decreto Legieletivo n.9 659. de 14/0111/91. modificado pele Lei 09 405. de
24/11/92. 0000e00 Supremo 0.9 265. 4.0 7/00/01 EP,: %ereto Supremo 00000.
de 25/11/92 IP. Certificado de luPeeçao 1011 expedido de forne 006010
ao ezbarque da mercadoria no porto de ori gem emitido por Enteei.
Suervieerao qualificadas por uma Cr...o hultiactocial criado para
cede efeito. pelo artigo 11 do Decreto Legielative 02 659/91.

treetueree CO DeportaçOes melo valor 000.0006 00000 de US$ 5.000.
0. nenhum caso procederá o demudo 00 mercadorias que do tiverem lido
...metida0 a 100100000 00 perto de erigem.

Dl	 vien. d	 00* 

1. Lei 0024.700. de 4/1/06. Portal. 329. de 18/10/91 P.E. AutorizarDo
prévia 00 0101010000 de Pesca para a importado de eaberescSee indue-
tride pesqueiras cerqueiredm para coma. humano indireto.

2. Decreto Supremo ra 040, de 24/V11/65 T.C. A internarão tupordrie
definitiva de equipamentos de redlocomuniceoão. ecoente é procedente
prdrio precatei...o da Dir.. Geral de TelecConneenu. Os luterana.
doe deverão com indicação da Alfándeas de Entrada e o uao ou
deatino doe equipementoe.

O. Decreto 0000000 02003,013. de 213/10/93. Autorização 0.06010 40 6101,00010 00
Transpor., Comuldrue, Habitação e Construção Para a 1010000000 00
peie de equldeentoe 1101.23 eaterne0 transaleeoree radloelêtrice..

4. Decreto Supre. 09 570/57. Auteriudo do illnimaérlo doe RolaoSee
Exterieree dra a importar00 do tertoe 900(2011000 ou cubliceoSee
cartográfica,.

5, lei ne 25.054, de 5/91/89. lei 09 25.707 e Decreto Dure. nq 006. de
28/X/92. Autorldçao da 0100010 de Controle de Sorvida de Seira..
00000010 40 Armal e Imploeivoe de 000 01011 (01000620E0) do 0100.01010 00
interior pua • 1400010100 que não edu do guerra e 0.000 .001000.. be0
como para explealvoo e %seroe ...e de uso civil.

•
6. Decreto %premo 0.0 0014/64 S.A.. art. 22. Autorizado d,

Nacional da SeDie para a importação de produto.> alimentieioe eleberedos
indutrielizedoe, destinado0 ao comua.

7. Decreto Surre. 03 021. de 20/00/170.0., Portaria ra 00740/00 00/000.0.

Se :tette a internado ao pai... aliamento0 de coentro hum mio
cent..00 radioatividade supere os nivele e...alcaide..

8. 000011 010.500.00 33,v1/62.-0 importado doe produtos famactuti-
coe genérico0 e de marca fica euieita ao comprimento 000 012000100
requisito.

Declarreo Deruentede do impertador regletrendo a mmeguleto infor-
mação:

Otiditiãl 
com Defeito

10706	 SEÇÃO 1
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N? 134 SEXTA-FEIRA, 15 JUL 1994

ráaero do regietro 01010.101000 4.10 0, eet, pedido:
0400010100000 00 embarque Tor lote de prodie% e data de vencimento
elo produto:
rodo social e 00m10000031010000 do %portador 04 400001101400
coral:
00001010040 40 produto farmacêutico emitido Tela autoridade compe-
tente. inculta no Siete.. Certificaçao de Qulidede doe produ-
to* farmaduticoa Me50 de comércio internecionel 0, Oronização
Iludira da Saúde:
00001000000 4, livre rosertialização do pele do 000400 01100000010sela
autoridade competente:
certificado0 ronalltico de neotividade 00, 01000 e fauno deficiên-
cia humana 0 hepatite vIrele 60 I3 por lote de fabrieeção, dra o
0000 40 produto0 0005.00000100. deriva.. de amue Urano.

inortação 40 011.00500 acondicionados. cosaitivoe. articoe
pertmerit, e de toucador, 000 000 000000000000 e material módico
eirOrgieei requer emente do Certificado de lavro Coreroialludo emitido
Peia autoridade competente do rafe de orla= e do Re gistro Unificado
00000.100100 00100 normas sobre eimplifieargo ecialnietretive.

O. lei 00 25.003. de 120011/91. Prot10 a importado e comercializar.° do
produto 20000.400100 4000010040 -9e000000.

0000.04 10.90101100 	 0ioe`0J. 
00006.tr.10:tr,?:.0k-d. 0-10"0

11. Decreto Surdo ra 016-76. AL. de 2500(16, rectificado pelo Decreto
Supremo 00 000, de 12/111/91 AG • 00000010 00 00101-92-A9, da 30/10/92.
Certificado Fitomeenitário e/ou Certificado de Ori gem .00041440 00 pai0
de origem sara a imputado de plentus, predutee 0e1e0010 e mercadoria

• perigo00 pira oe medo.. Retea ...leitoa e outros de caráter especifico.
rerão cotabelecido. por Portaria do Plinietério da, Agricultura e• Durão
40 01004000 a importar e rua procedencla.

12. Portaria za 210. de 4/10/91 AO. craplementada pele Portaria 09 0259/91
AG. Decreto 00000.0 04 0033, de 4/V11/91 AG, Decreto Dancemo 004, de
1/111/93 AG. Eatakelecem requiedto. fitesainitirios •epecifice• drim
de.rminados 000100000 40 origem vegetal . beo duo requisitod 40.11-
em. refrigerado e tranaporte exigidos 	 em dele,.

O. STG`GGod 000 00o têm 00400,000 requieitee 00.0101.00. deverio
ouprir cuo.Onice exieénele rem e arreeentaçae perante a Alfánderm do
Certificado Pitocanitárie Oficial do pule de ericem.

13. Portaria ra 276, de 3/0/91 DOA, Decreto Supremo ta 0027. de 17P1/91
Re gi.00 perene" o 11101004010 da Agricultura e preguicldee egricolea o
miliatáncies afins e Declarado durare... perante • Direção Geral de
fulcultora onde ee espeeifiqUe foi dado curtimento ao* requisito*
exigidos eepeoificemente pera.... importação.

14. Decreto Supremo me 037. de 12/10291-0 g . Prolbe-sq • importaçao e real:aro
no Mio doe rredadeldes orgenceloredoe 014000ulind0I0731e10010, 011041011.
Canfecloroarmalene r liert•doro.

15. Reboludo Sue. ra 117, de 5/0)56 -AL, 00410 10040 por % poderão Supre.
ra 0011. de 5/10691- AG e Reeduca SUpre. 00 0087, de 22/911/9140,
Decreto Sumia° 004. de 1/111/00 00. 0500.1010,40 03.0104010 00504140 00
9.00 00 origem sere • import.30 de mirai.. ...toe aulorrodutes do
origem

• Para a 1000009000 40 animais 00 06 0000 000,010, benefício imediato'
0/00 0050060 CO 000000 40 tutoria.eo prévia da Secretarie 00910001 40
Ineruntne Pr...00 e intratnce.

16. Porta. 00 231. de 9/10/91-00. 0000101000 0000101000 zoreoanitérieo
000.0001090 0000 a importação de determinadoe produto0 e eubprodutero de
origem animal, bem ecoo 00 00001.100, de embalagem e traneporte exigido.
Para cada In delee.

00 preddea o auliprodutoe de 000901 .01001 que 010 tennem indicado
O cumprimento de rowiedtoe especificos requerem pera eu importado
unicamente o Certificado Preeasnitério Oficial do 011040 origem.

IT. Decreto Supuro 00 0020, 'de 10/91/91-00, 90e010000 Direterial ne 006. de
25/10292 00/041.000,. 0 100,000110 de produtos veterinário0 ee ettleiterá a
una Declarado Juramentada pedale O 010,000 Cera da Pecuária do
0101000010 da Agricultura ande 00 indique que foi dedo cumprimento ao,
requieitee eetelelecidea 0000010 10010000. Requer-se tembeei 000,10000 do
produto 00 0001016000 da Agricultura.

IB. Decreto Leciolativo 02 93. Certificado de aptidão umitádo expedido.
Pelei &aprece Pâbliea de Certificou. 0000000000 41 Peru (0.E00981 Per0 t.
imPortede de produtoe ladrobielégloolm.

19. lei 05.021.4/ 21/1011/92. Autorizado do 1002.11U2. 10 %rol de Iara.
001211000 e Frodutort Superrlesionadd 00 itinietério de IndUatria. Comércio
Interior. Inridr, e Integre°00 para a 0010000100 40 produton e Deu.
00111000 ou direta ou indiretamente 00100 0011100000 na elabOrarao do
poeta 1,43100 de cocaina ou de 0100111000 00 cocaina.

20. Decreto-Lel ia 25.840, de 24/V11/92, %ereto Surre. 04 020, de 0/00/92

0001. Proíbe a Import.. de nitrato da embolo. bem coco oo elementoa que
ume0 para eu elaboração. Use 20001100 comento podem eer 1219003,000
10131 Curem Palie, de 0e0til100:000 Sintético. 0.0 ustrus.$) e pele0
empreem 000.10.00. operação com capacidade inetalede de mie de 1.000
ItVdia, prévios qualif toarão da 010.030 20001 de

21	 Ddroto-Lei 02 25.789, de 1409/92. Proa* a im port..o vestido es calçado
usado.	 0'	 •

22. Lei 03 26,219. de 13/1111/93. Prot. a Deportação do 0,000,00.. texto.
certogrdflone, 000,00110000 oedernoe, bem ruo diequetee. vídeo-caem,.
O qualquer 000001.1 no qual adura mutilado o territérlo nacional ou
diferente ao dos lioltoe do %eu.
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00 o trama <Dl,. Mitificado per motivea geografia cu ror comam-
ao referente. a requer...c doe truncadas:

hl Mo esteies destinadaa ao coMmio. mo ou COOBBLO no pala de trama: e
lis, Mo sofre, durante seu tranoporte G aramam. qualquer 0. sisodiferente de a ge e Marga ui amas pare manté-lee co boas

condias co amurar em coneervecáo.
tuim 00 - Pare os efeitos do amue reside de oacm. entender-ma

e)	 dentro de°

55 PARA umes ereiplReponei
	 b)	

""."-

e)

b)

torto 111

mitig , 

12,0nIFISilaALL0Eniall

a d. tI - e rfo consideredoe ori g inárloa dos peie, anatadoa do presente
Acordo:

05 produtos elaboradoe inte graloente em sete reactivoe território, quando em
sua elaboreclo forem utilizados excluelvmente deteriele de qualquer ma dos
paleee eiírnatárioe do presente Mordo, exceto quando reste produtos resultarei
de procedem, que coneisten em sim ples montagem ou enablagena, calagem,
1,010nme00e es lotes, beste ou volume, Manto e dedal! icatão. PereeeN0 e
eonroalcis de sortimentos de produtor ou outras operuSee que coo Impliques co
WOOOdt10 de transformação matenctel Coe termos de letra o). perigrafo
Primeiro.

00 produtos empreendidoe nos emitallee sol pOsleben de tiotenclara Tarifária
da ASebelecd0 indicados co Mexo I da Reeolução 78 de &alto de Repreee00e0te0.
pelo ardee feto de terem produldoe ed seus respectivoe territórioe.

Coneiderer-euro produzidos no território de 	 ceie bignettert0;

os produtos doe reitor minerei, vegetal t mim]. incluindo te de caca e
de pesca, extraído, colhidoe ou mudado, na/saldos e criedee es tleu
território ou es sues aros territorial, patrimoniais e dones econacee
excluam:

os produtos de ser extreldoe fora de mas água territorial.. peta.-

:‘,11. "r: e
	 eeoiueieea. oor tecia, oco Cercos de suo teedeere

o'ee'r1:2

ea produto, reatados de opereoces iu bpeuenecu efetuegou eu teu
território, reles ale adquira a ferra final em que eerbo courciallz&-
dos. eXCet0 qUend0 ee tratar das ...actos ou pomeesoe previstos
usando parágrafo da letra -07.

c) Os pratos elaboredos te seus reepectivoe territórioe utilizando mater.. de
Pele., USO signatários do acordo. empre que resultantee de a ratam de
traneforma reeditado em ala doe países eignotarloe que nen adorou ma
nove individielidade terecterimela pelo feto de ['cerca claeeificadoe co
NALAPI/SH e. posição diferente & desses enterrei..

itao certo Originários dos relate anuários se produtos alava por
%meemos morena. pelos quais adquirem e forra final em que ser po comer-
cializam, quando nem.e promeco, forem utilizados exclueivanente tater.is
de pise. ausignatários e conelsa apenes es simplee montagem ou emale-
gene. cabelame, fracionamento em lotes. pema ou volume, micoto e cleeeifi-
cago. oareaCão e emposit. de cortimmes de produtos ou outras o peratées que
a fadiguem os processo de traneforcasão miudeza' nos termos do latitude
pribeirb desta letra.

d) Os produtos reeoltastes de areaa de ermaablagoza ou atasca. testi:adros no
território de uà pels afearia utilizando dateriale originárioe doe p.a,
datário. do Acordo e de terceiros pau, quando o valor CIF porto de
destino Ou CIF porto Barita dOB eaterlale originários de terceiros dal,. 100
extede ClnqUenta {Or cento da velor FOB de ex portação desses produtos.

cl	 Os produtos que. elea do cem produzidoe es seu terelter10. cunprec 00o no
mquieitoe ...ela., estabelecidos no ',flete ii dt R000lUORO 78 do Omite de
gepreeentantee de gaebel0e50 Latino-Ceceie., 	 lntegreeãO.

&eia° CO - Coe casos co que o recuaioo eatebelecido co letra c) do artigo
primeiro Mo pmse ser supra porque o cromeis de treneformação ando não
implica adenta de 10eletk0 no nomenclatura baeta, qUe 00000r CIF porto de deetino
ou CIF porto moita dos aeteriele de balare 010 elgnaterlee do acordo do excele
eieqOetOaeor'eeooudooaiorloOde e000roovpu dospvoiutuedcoue de trate,

Acoito 'to - 0. palme sigeatarios poderio eetabelecer, de coem acordo,
recalcam eepecificos de ori gem. que prevalecereu cobre os oritérioe gerai. de
eualificado.

&Ripe  - Na determila go dos requieltos cepeofiece de ori gem acue se
refere o arti go 32, a% come no revisão dos 00 tiverem sido estabelecido, os
misc. eignatáriOe Var. 0500 Ia, ir.di000uai ou ilontionmente, os etedntee
elementos:

I. Materiale e outros insmos copregedes co ~000:

IteterleS,r1neS:

1) r,Itár,r;:e.d,rnnJir,eipa.nderenteeti que confiro ao produto eue carecer-

is) matérim-primee prIncipale.

i'mte.	 Pateai
11 parte ou reca que confira ao produto sua característica eaeencial:

ii) partes ou peva principale: e

iii) percentual das ate. ou peças co relattu PP roso tosei.

Outros ama.

II. Processo de tranaforoaceo OU elabora,. utilizado.

III. Proporção alise do velor doe matertale fartada de terceiro. 000,esoo
miaira ao valor total do produto, que remite do puem:aedo do velorizugil
acorda em cada caso.

das.  - Para que os produtos caiaics ao beneficiora dos tretasentm
Preferencieis. os temos devem ter sido eldtdid03 diretamente do país exportador para
o mis aortar. Para esses efeitos, considera-se cczo expedia date:

oUrrs,a25,rourta),.. em pear falo terrifór 	 ela rale oro.r/ 

1.1	 05 fr pdflabO trentcerted.d. eta lrennt cer 00. neÀxl pese, r00 clartethe
070 ela trmardo &ruam,	 sobe viga,ou de soai-dmie uma,.	 uee0, Na, d. da. que:

tuarfOls /I

CF,IPTAPP0 PnrIARAP o o e' fe55121,M5 Ir OalrOl
!coroo 7,7 - Para que os produtor, objeto de intercáMlo roma bentficier-ee dos

tratamentos pactuados pelos bete, si gnatários do presente Acordo. ema respectivos
dommentoe de exportecno deverão reter acom panhados do men formulário- padrão de
oer0111CaP10 de origem ex pedido por retarde00 oficial ou entidade de ele..s coa
rereonelidtde áuricliee. credenciada pelo Governo do pais exportador dm% O Associe-
Cão.

Arar cc - o redidoa de certificação de origem. diri g ia As mpartiores
oficia ou entidades de clame credenciada deverão ser moepanhados por declaração
fiada pelo produtor final ou exportador. e qual deverá babar as tareariam. e
comronentee do produtos se promeeoe para me elaborado. mando como minimo os
se gulntee re quieitoe ateou

nome da empresa ou real. coal:
doractlio legal;
denoolnecgo do produto a exportar:
valor FOB; e
elemento@ dmatrativos doe com ponentes do produto, a saber:

1) material., com ponentes e/ou partes e peças nacionais: e
11) materiais, componente., e/ou partes e pecas .origináries do outro pais

e lendário, indicando:

- Pmeedéneiro
- código MIADI ateros liersunizado fiZAIADI/511):
- valor CIF em dólares doe Estados Unidos de aia: e
- Percentagem de pordelpeebo co produto final.

+to	 de rdtliellOBSO de produtos OrIglairlos de terceiros

- código Nalid Sieteaa Harmonizado 100000I/S8):
- valor CIF e. d6laree dos notados Unidoe da Andric.;
- Percentagem de partiameo no pau% finei.

A deecrição do produto aluiria co declaraçáo, que eeredllb o cus primento doere quieitoa de origem eetabelecido. pelo preeente Rega, devera coincidir co. a quecorreeponde do produto negociado classificado es conformidade cem a NALUJI/SH e em ecoa se re g istra na fatura comercial que acmpanha os Memento, a preeentados para seudee pacho aduaneiro: tel fatura deverá ser emitida imitante ror careca dmiciliede
co as de origea e orou...nele do produto.

Sean  - Odccisrpoeoaquealude o Pará grafo precedente deverá eer
esmocada coo cadente antecedência a cada pedido deMrtifieamo. Quando ee
tratar de produtos co bens que ma exportedos regulamente, e sempre que o procemo
soe materiais coorenentee nflo tenham 'eido alterado., a declamo. terá validade
durma o eno-calendário em que foi apresentade.

Cries 50- Os certificado. de origem saiam mia. entidadee habi/itadaa
devermo apreeenter um Muro de ordem correlativo e permanecer arquivado. ..1aentidade durante um ret. .% mina de dois anos contados a partir doaste da aceso.
Tal arquivo deverá incluir todos oe ,tecetlentes relativoa eo certificado ealtido.
ateia como aqueles referentes à deolaraçao exigida ea manada coa o estabelecido
no artigo 85.

Øe certificados -de'sori g‘ereslitibeltio' qual ..r.rrrco:Ite'r*.‘"'*arniao."'r	 d:certificada, o nome do eolicitante do certificado e • doendo co. coisas,
urro e, - Até a entrada ed vigor do novo formul... dará ser utilizado o

(emular, ~sio me fi gura mexo ao Mordo nft 25 ao Cat. de Representantae da
Letino-aricana de Inte gração, o qual cerceerá de validade as não se

encontrares devidmen05 preenchidos todos os seus caapoe.

getien ta - Os ertificadoe de urines co poderáo ser expedidee na dotada
emieeão da fatura ccurolal correspondente ou nos sessenta dm coneecutivoa. ga
todos secados. o Certificado de origea deterá ser emitido o sais tardar na date de
cara do pecato ror ele &aparado.

.5. ' 5. 7 4 - Os certificados de orlam emitidoe terão prazo de validade de cento
e oitenta diss. contado& e partir da eleta de certificaa Pelo ór gão emiaeote
Pela entidade de dance habilitada pelo pais exportador. Deverão edenabs conter
earlabo le gível de entidade miemos. Ia com a assinatura ao noa eb letras de_
imprenea do funcionário habilitado.

5rt  - Os países enatado. comada ao Can& de Representantes do'
Associação Letino-Americene de Integração a reage dee reportieLea oficiais e•
entidades de elesee aliadas a expedira certificatee cose se refere o Uai0
estertor. coo 0 cepa." e fac-alle das assinaturas autorizadas.

Ao credenciar entldadee de classe, os sate ei gnatirlee es certificerdo de que
ne trata de organizam que etuee com iuriedicão nacional, podendo dele gar atribui-
tese a entidader regionale ul lua.. coneemendo sempre e reancebIlidade direta'pela veracidade dos certificados que foram expedido..

inserto - A Secretaria-Seral funterd vm registro atualizado Ma reperticece
acide e doa entidades de fiasse credenciados polua passes anatados paro expedir
certificadon de orla As modificaçoee que forem feitas • pedido doe poises
eignarioe neam reatro vi gorerso trinta da amos sue coaunlengo ao Coalté de
Repreeententes.

rémnirn 

Lo elmoolle 00 AuFUTICInant 011 CF4TIPI,105

deff 	 - Sempre que um pele si gnatário ema., que oca certificado exilado
for um repartia oficial co entidade de clame credenciada do pala exportador não
er, aámla dicsoalttes moam no sac., rega ou tiver a.. dobre a
autenticidade do mendo, comunicará o fato ao mencionado pais exportador e poderá
solicitar, por intermédio assoa Cace. Administradora do mance Acordo.
Informas adicionais coma f inala% de elucidar o queetão.

co nenhua case o pais ic portador deterá os tr0010es de Imanado doe produtoe
amadoe noe manam coe ee refere o parágrafo anterior. ma poder.. além de
soil050stos entOrmeettes adiamOs que corresponda 00 autoridades sovou...a do::1;, :fxrtador. adotar ae medidas que considere neceesárlea para garantir o interce-

,uclne  - Ae Informas colidam mio Pue am.a Poderão 1,1u,todos us entecedentee regletredos na declarado a que fazem referéncle Os artigos 82
r92. que ficarão arquivados na entidade que tiver emitido o certificado co coa.o.

Asas 09 - A05000ridodrecoeosc0000ec do as exportador deverão prover. Ior
Intermédio da Cocaina Adminintretiore do .preliente Acordo, se infracta eolicitedes

‘1
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o.ucirt...lon..ame,„2g . a 10 dite Oeste, contados e .rtir da data de reoerSCO de

árban_.29 - Ti es	 nas tlf	 nas	 fid nciol esseão utilizadas
exclusivamente para a eloci.ção de .vidm sabre a certificação de oram.

r-ti . cl - e c g intonação eolicbada não seja providenciada
dentro do prezo estabelecido . que ate,.. Mo resulte settatotede. ao autoridadesdo pele importador poderão solicitar, por intendidie de embica Administradora do
prema. Acordo. às autoridades do paia exportador abertura de ase investícoeão
tendente a detemlnar tOOtsotietdods ou cunpraento doe re quielloa de origem acene
m queetão. A tal efeito, o pedido de investigação deverá ser devidameMe fundamenta-do.

Adice= - 05 lt d dai ta et de er -o muni d,t Ad
Cancero AMInletradora. dssetarld.des do peie imicriedor num armo não su perior o '
trinta diae corrido, coMadoe a artir do dsta de recepção do pedido ror partedaque.

Areia TI - E gotado a antanta de imediação, e se som cancluadee nãoforem eatiefatóden paro ao autoridades do peie importador, os
envolvi. podando, de comm acordo. no preço de trinta dia corria). a Partir da
notificação dm conclusSes. mmter consulta. bilaterale, cm nivel ate autoridadee
cmtetentee, eira. de Comam. Adminiatradore.

	  - No caso em que teia cone... mo teMm ligter, ou Mo ee alcancem
rctutl.dos adotai.. para o. países eirmarioe. fatio. poderão levar
todas ae informa.rs do natal Osni.. Adminatradore do arear. Acordo. previeta
no Adi. 27 do preeente Mordo, a qual decidirá abre e matéria dentro de um prazo
de trinta dm corridos er. nue .comunicaçtio, podendo Pera eeneO a es ter
velerme do recite de salmão de mntroareim prateio no Mexo 14 do preeente
Acordo.

Artts,,	   - 1...corrido tal preso em que alemce ma dec.. da Casacão
A.inietradore do Mordo, ca autoridades empate., do pele a pertador poderãoadotar as medida. definitivas corree pondentee ea aderia flocal.

t000?0-U..oeo es gotada e instancia da investi.tae e em pre que eecomprovar que oe certificadoe emitam por ma readição oficial ou entidade de
classe habilitada Mo se &Juntem 6a depostoles contidoe no presente Rocae de
Origem, ou que ao verifique a falniticaMo ou adulterecão do certificado de oram. o

exportaor aplicará ae correependentes, de acordo eco o entabelectdo no
Cerni.* W do ...te regime, e sm prejuízo dm arabee rende eplicáveie em coda
peu, clamado.

eaalliin 

040-0AMTDLINkiltiLSISA111).5
And	 70-e	 tia d	 mi	 a d	 tift d	 d	 1g	 tomarão Md

reeponsaillelede se p idoria com o eolictiante reemito da mienicidade doe dados
.foruneee contidas • no Certif toado de orlam, meie cc.o ne declaração ...dedo
Polo produtor fina/ ou exportador, no ablto dee com peténctse que lhee sorte

Preta., reeponenbilidade não poderá ser ...da quando a entidade
emissora detentora ter mitido o certificado em base em inf....o falais providaa
selo eolicitude. ae guete bedm eacamtio Os práticas rama de comrole teso;
°ergo.

Irei	 n 01 -05 erroe involuntários, que Tonem ser conelderedoe trree .ater al
A cedera. 'de autoridade ompetente do rets airmetfirio Importador, não ecrã
peado. de sanção. autoriçando-ee a anulação e a culatituição doe certifica°
afetados, eximindo-0o meie cano do alardeado do ataviei° no arti go 14. Ia.eo
preceda*ote será adotado ea casos de mole.. posterior,. internaliação definito-
nade  produto.

Mien as - Quando, como resultado da investi ga. • que f.a referencie o
artigo 21, verificar-se que existiu descasar.ato doe norma de oram pelo
fornecimento de inforaçOes falda na declaração previna no Artigo 04. aplicar-es-ão
co 0666560 admintetrativae abeise detalhadas. sm prniaite das amo., Pe..
Previetan no rectal.e,o do rtlia exportador:

ao produar final ou exportador que forneceu i.ormamee adem, ae quais
maelmarm o decomprimento deus normas de' oram. Mo lhe terão fornecidos
Polo erga oficial e pclan entidades de dane habilitada, oertlficedos
origem, pelo preso de dou mem, pare exportar no Ambito do presente Mordo:

se 	 'aroo;>:.z•.,trato0r‘do,'"""" ""

na hipótese de eMidadea habilita. haverem emitido certificadon de oram nee
cond.. mteriormente 'mencionada, eer-lhee, euepenao, pelee enteridedee
emaciemes desce pois e durante um prezo de dose mons a adir da ealicaçoo
da canção. o direito de emitir certificado, de ori gem no atroo do presenteAcordo: e

rneriNtet 'rdeltriZ=Ze= "5'::Itr:ert'lfritene"t1¢:0 'r:42eto"StPresente AcoMo.

Adia 71 - As esmbes adainietrativee actue descricae e exalce que posam vira aplicar te adminiatrectee doe paiaet alwatárioe en decorrendo de sue lede..
0e00o.1 eerão man.. O Secretarie-Geral de MAM, no esomentdde me aplicação.

Itt

Ibet.111.5, cc 0995:LWIDMPTIAS
Poro a 501.e6 de • entr ..verciee que lotam rirei." em a...cio da interr.-aedo dee dapoisicges somída 0,0 amen. Mordo, unix nono de a. erlicaiho

deccmprimento ou de quelquer outra miarem, os peites danar. ee outmeter go 'doprdeedrmniot
A parte afetada notlfiser6 e c...Areie 6 Cada, Admintetradore com vides
ao imediato inicio de eonsultee edcn o caso por porte da sonoridades, CM.-
..s.

Se dentro de 00 00000 de quarenta caie dito, tonado e ra ptar de date
de recebitemo da mat.., não co bograr 1¢..6 eolução eatidateria pe. o
contrc..., a mete s.tecto mil.:liará e intervemte, da emissão Administro-
dora do Acordo.

A Camada Adminietrad.o apreciar& a questão coo os domentos 	 á.tificott-vos arrecentados rx.r adas de pira, sodente aoltortar infermanges
cobre o ruo. a fim d s obter me eolueão mtumente antiereteria. sere rola
aão da PrOprie Omissão tIO me e rottliipação de colecioneite de mios os
Países, ce essa o desejar o Coadas..

Eme proccdimna ato poderá ultreasissar quarenta e cinco dia.. contados
e rertir de dote eu que e- coliiitou 6 intervem. do Coalesço Adminiatrodora.
te a mntrovernta tt. Lr soboisrade pie aquele armai... e Comitaão
Adolnietradoro	 nua erbitrol ..nel') impam
Por dois verb. de c., role nambu ro e um quino. árbitro goe	 rolara cernacionel doe Daitet tidt atertur 6 ele presidlth 6 Omito.

0000 net. bete o. sobre a ded.o., Oe,eaiano árbitro, e indlooqh,
caberá ao Secretário-Metal da RIAD ou a quem este dedo.. Deverá ser
Mansa, c. ameno. - no. ta AUDI e acarto.
O procedirento dn estra gam sere cendal,. ma Cum.. Atarnistradora.

Os árbitroc, ao decidirem sobre a centro... em u.e., deverta ter es cari
as normas contidas no Atordo soe regesse rrinclatoe do betado de Montevidéu
1980 e dos Convênios internocioneis arlichele à tobtOria.

O lauda arbitrai. inapelável e abricoterio pare e. Parte., deverá eer
caprido cate prazo de quinze Man, acionar, o Gru po Arbitrei fixar outro
Prezo.

Em cada ca., o laudo arbitrei velará pela pleno demo.e do amoede
Acordo, indbando, adenda, as medidos earecificas que poderá aplicar o pais
...afeado, leia pelo descumprimnto, pela interpretação errouosa ou por
qualquer mio eu emasdo que menos.00 oe diretaaa derivadna de execução do
Acordo.

A: medidos espeeiricee meadata no aerógrafo anterior mderao re,gt,a suspensão de concentee equivalentes aos praulça causo., a retiradoPerder co Miai de gomemnos ou qual quer outro medida reletive oalicaeaedos dama.. do Acordo.

=er auaa000dosporeir da dato da ,00 dep idnatdo. tora	 lr áecra).'
assa dectstie rão será suscetível de nem. e o desem primento de decieãoarbitrai acarretará a gude.. do Morde, enquanto na ceesem et, ca. tolas

motivarem. Peroietado ca. eituecto. a porte efetua poderá invocar o demo.primento do dec.nd como çacco de deamie do Mordo.

DECRETO N9 1.196, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a gestão e administração do
Fundo Nacional para a Criança e o
Adolescente (FOCA), e dá outras
providências'.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que /he confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 6 . da Lei n . 8.242, de 12 de outubro
de 1991,

DECRET A:

Art, 1 . O Fundo Nacional para à Criança e o Adolescente
(FNCA), instituído pelo art. 6a da. Lei n . 8.242, de 12 de outubro de
1991, que 'Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA), e dá outras providências . , tem por. finalidade
proporcionar recursos e meios destinados á implantação e implementação
da Política Nacional de Atendimento aos Direitos d. Criança e do
Adolescente, nos termos da Lei n . 8.069, de 13 de julho de 1990 - •
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art, 2 . O FOCA tem como princípios:

I - a participação das entidades governamentais e não
governamentais, desde o planejamento até o controle das políticas e
programas voltados para a criança e o adolescente;

II - a descentralização político-administrativa das ações
governamentais;

III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes
de responsabilidade do Poder Público;

IV - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos
recursos, sem prejuízo da plena visibilidade das respectivas ações.

Art. 30 O FOCA tem como receita:

O - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutiveis do
Deposto de Renda, nos termos do artigo 260 da Lei n . 8.069, de 13 de
julho de 1990, alterada pela Lei n . 8.242, de 12 de outubro de 1991;

II - recursos destinados ao Fundo Nacional consignados no
Orçamento da União;

/II - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e
internacionais;

IV - o resultado de aplicações do governo e organismos
estrangeiros e internacionais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro,
observada a legislação pertinente;

VI - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 45 Os recursos do FOCA serão primacialmente aplicados:

- no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na
Política Nacional de Atendimento aos Direitos da Criança e do
Adolescente;

II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de
estudos e de capacitação de recursos humanos necessários à execução das
ações de promoção, defesa e atendimento à criança e ao adolescente;

III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e
divulgação das ações de defesa .dos direitos da criança e do
adolescente;

11



Original com Defeito

N? 134 SEXTA-FEIRA, 15 JUL 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1
	

10717

z4
o.ucirt...lon..ame,„2g . a 10 dite Oeste, contados e .rtir da data de reoerSCO de

árban_.29 - Ti es	 nas tlf	 nas	 fid nciol esseão utilizadas
exclusivamente para a eloci.ção de .vidm sabre a certificação de oram.

r-ti . cl - e c g intonação eolicbada não seja providenciada
dentro do prezo estabelecido . que ate,.. Mo resulte settatotede. ao autoridadesdo pele importador poderão solicitar, por intendidie de embica Administradora do
prema. Acordo. às autoridades do paia exportador abertura de ase investícoeão
tendente a detemlnar tOOtsotietdods ou cunpraento doe re quielloa de origem acene
m queetão. A tal efeito, o pedido de investigação deverá ser devidameMe fundamenta-do.

Adice= - 05 lt d dai ta et de er -o muni d,t Ad
Cancero AMInletradora. dssetarld.des do peie imicriedor num armo não su perior o '
trinta diae corrido, coMadoe a artir do dsta de recepção do pedido ror partedaque.

Areia TI - E gotado a antanta de imediação, e se som cancluadee nãoforem eatiefatóden paro ao autoridades do peie importador, os
envolvi. podando, de comm acordo. no preço de trinta dia corria). a Partir da
notificação dm conclusSes. mmter consulta. bilaterale, cm nivel ate autoridadee
cmtetentee, eira. de Comam. Adminiatradore.

	  - No caso em que teia cone... mo teMm ligter, ou Mo ee alcancem
rctutl.dos adotai.. para o. países eirmarioe. fatio. poderão levar
todas ae informa.rs do natal Osni.. Adminatradore do arear. Acordo. previeta
no Adi. 27 do preeente Mordo, a qual decidirá abre e matéria dentro de um prazo
de trinta dm corridos er. nue .comunicaçtio, podendo Pera eeneO a es ter
velerme do recite de salmão de mntroareim prateio no Mexo 14 do preeente
Acordo.

Artts,,	   - 1...corrido tal preso em que alemce ma dec.. da Casacão
A.inietradore do Mordo, ca autoridades empate., do pele a pertador poderãoadotar as medida. definitivas corree pondentee ea aderia flocal.

t000?0-U..oeo es gotada e instancia da investi.tae e em pre que eecomprovar que oe certificadoe emitam por ma readição oficial ou entidade de
classe habilitada Mo se &Juntem 6a depostoles contidoe no presente Rocae de
Origem, ou que ao verifique a falniticaMo ou adulterecão do certificado de oram. o

exportaor aplicará ae correependentes, de acordo eco o entabelectdo no
Cerni.* W do ...te regime, e sm prejuízo dm arabee rende eplicáveie em coda
peu, clamado.

eaalliin 

040-0AMTDLINkiltiLSISA111).5
And	 70-e	 tia d	 mi	 a d	 tift d	 d	 1g	 tomarão Md

reeponsaillelede se p idoria com o eolictiante reemito da mienicidade doe dados
.foruneee contidas • no Certif toado de orlam, meie cc.o ne declaração ...dedo
Polo produtor fina/ ou exportador, no ablto dee com peténctse que lhee sorte

Preta., reeponenbilidade não poderá ser ...da quando a entidade
emissora detentora ter mitido o certificado em base em inf....o falais providaa
selo eolicitude. ae guete bedm eacamtio Os práticas rama de comrole teso;
°ergo.

Irei	 n 01 -05 erroe involuntários, que Tonem ser conelderedoe trree .ater al
A cedera. 'de autoridade ompetente do rets airmetfirio Importador, não ecrã
peado. de sanção. autoriçando-ee a anulação e a culatituição doe certifica°
afetados, eximindo-0o meie cano do alardeado do ataviei° no arti go 14. Ia.eo
preceda*ote será adotado ea casos de mole.. posterior,. internaliação definito-
nade  produto.

Mien as - Quando, como resultado da investi ga. • que f.a referencie o
artigo 21, verificar-se que existiu descasar.ato doe norma de oram pelo
fornecimento de inforaçOes falda na declaração previna no Artigo 04. aplicar-es-ão
co 0666560 admintetrativae abeise detalhadas. sm prniaite das amo., Pe..
Previetan no rectal.e,o do rtlia exportador:

ao produar final ou exportador que forneceu i.ormamee adem, ae quais
maelmarm o decomprimento deus normas de' oram. Mo lhe terão fornecidos
Polo erga oficial e pclan entidades de dane habilitada, oertlficedos
origem, pelo preso de dou mem, pare exportar no Ambito do presente Mordo:

se 	 'aroo;>:.z•.,trato0r‘do,'"""" ""

na hipótese de eMidadea habilita. haverem emitido certificadon de oram nee
cond.. mteriormente 'mencionada, eer-lhee, euepenao, pelee enteridedee
emaciemes desce pois e durante um prezo de dose mons a adir da ealicaçoo
da canção. o direito de emitir certificado, de ori gem no atroo do presenteAcordo: e

rneriNtet 'rdeltriZ=Ze= "5'::Itr:ert'lfritene"t1¢:0 'r:42eto"StPresente AcoMo.

Adia 71 - As esmbes adainietrativee actue descricae e exalce que posam vira aplicar te adminiatrectee doe paiaet alwatárioe en decorrendo de sue lede..
0e00o.1 eerão man.. O Secretarie-Geral de MAM, no esomentdde me aplicação.

Itt

Ibet.111.5, cc 0995:LWIDMPTIAS
Poro a 501.e6 de • entr ..verciee que lotam rirei." em a...cio da interr.-aedo dee dapoisicges somída 0,0 amen. Mordo, unix nono de a. erlicaiho

deccmprimento ou de quelquer outra miarem, os peites danar. ee outmeter go 'doprdeedrmniot
A parte afetada notlfiser6 e c...Areie 6 Cada, Admintetradore com vides
ao imediato inicio de eonsultee edcn o caso por porte da sonoridades, CM.-
..s.

Se dentro de 00 00000 de quarenta caie dito, tonado e ra ptar de date
de recebitemo da mat.., não co bograr 1¢..6 eolução eatidateria pe. o
contrc..., a mete s.tecto mil.:liará e intervemte, da emissão Administro-
dora do Acordo.

A Camada Adminietrad.o apreciar& a questão coo os domentos 	 á.tificott-vos arrecentados rx.r adas de pira, sodente aoltortar infermanges
cobre o ruo. a fim d s obter me eolueão mtumente antiereteria. sere rola
aão da PrOprie Omissão tIO me e rottliipação de colecioneite de mios os
Países, ce essa o desejar o Coadas..

Eme proccdimna ato poderá ultreasissar quarenta e cinco dia.. contados
e rertir de dote eu que e- coliiitou 6 intervem. do Coalesço Adminiatrodora.
te a mntrovernta tt. Lr soboisrade pie aquele armai... e Comitaão
Adolnietradoro	 nua erbitrol ..nel') impam
Por dois verb. de c., role nambu ro e um quino. árbitro goe	 rolara cernacionel doe Daitet tidt atertur 6 ele presidlth 6 Omito.

0000 net. bete o. sobre a ded.o., Oe,eaiano árbitro, e indlooqh,
caberá ao Secretário-Metal da RIAD ou a quem este dedo.. Deverá ser
Mansa, c. ameno. - no. ta AUDI e acarto.
O procedirento dn estra gam sere cendal,. ma Cum.. Atarnistradora.

Os árbitroc, ao decidirem sobre a centro... em u.e., deverta ter es cari
as normas contidas no Atordo soe regesse rrinclatoe do betado de Montevidéu
1980 e dos Convênios internocioneis arlichele à tobtOria.

O lauda arbitrai. inapelável e abricoterio pare e. Parte., deverá eer
caprido cate prazo de quinze Man, acionar, o Gru po Arbitrei fixar outro
Prezo.

Em cada ca., o laudo arbitrei velará pela pleno demo.e do amoede
Acordo, indbando, adenda, as medidos earecificas que poderá aplicar o pais
...afeado, leia pelo descumprimnto, pela interpretação errouosa ou por
qualquer mio eu emasdo que menos.00 oe diretaaa derivadna de execução do
Acordo.

A: medidos espeeiricee meadata no aerógrafo anterior mderao re,gt,a suspensão de concentee equivalentes aos praulça causo., a retiradoPerder co Miai de gomemnos ou qual quer outro medida reletive oalicaeaedos dama.. do Acordo.

=er auaa000dosporeir da dato da ,00 dep idnatdo. tora	 lr áecra).'
assa dectstie rão será suscetível de nem. e o desem primento de decieãoarbitrai acarretará a gude.. do Morde, enquanto na ceesem et, ca. tolas

motivarem. Peroietado ca. eituecto. a porte efetua poderá invocar o demo.primento do dec.nd como çacco de deamie do Mordo.

DECRETO N9 1.196, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a gestão e administração do
Fundo Nacional para a Criança e o
Adolescente (FOCA), e dá outras
providências'.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que /he confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 6 . da Lei n . 8.242, de 12 de outubro
de 1991,

DECRET A:

Art, 1 . O Fundo Nacional para à Criança e o Adolescente
(FNCA), instituído pelo art. 6a da. Lei n . 8.242, de 12 de outubro de
1991, que 'Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA), e dá outras providências . , tem por. finalidade
proporcionar recursos e meios destinados á implantação e implementação
da Política Nacional de Atendimento aos Direitos d. Criança e do
Adolescente, nos termos da Lei n . 8.069, de 13 de julho de 1990 - •
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art, 2 . O FOCA tem como princípios:

I - a participação das entidades governamentais e não
governamentais, desde o planejamento até o controle das políticas e
programas voltados para a criança e o adolescente;

II - a descentralização político-administrativa das ações
governamentais;

III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes
de responsabilidade do Poder Público;

IV - a flexibilidade e agilidade na movimentação dos
recursos, sem prejuízo da plena visibilidade das respectivas ações.

Art. 30 O FOCA tem como receita:

O - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutiveis do
Deposto de Renda, nos termos do artigo 260 da Lei n . 8.069, de 13 de
julho de 1990, alterada pela Lei n . 8.242, de 12 de outubro de 1991;

II - recursos destinados ao Fundo Nacional consignados no
Orçamento da União;

/II - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e
internacionais;

IV - o resultado de aplicações do governo e organismos
estrangeiros e internacionais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro,
observada a legislação pertinente;

VI - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 45 Os recursos do FOCA serão primacialmente aplicados:

- no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na
Política Nacional de Atendimento aos Direitos da Criança e do
Adolescente;

II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de
estudos e de capacitação de recursos humanos necessários à execução das
ações de promoção, defesa e atendimento à criança e ao adolescente;

III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e
divulgação das ações de defesa .dos direitos da criança e do
adolescente;
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